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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 3~ 1 ~/2018 
(Dos Senhores Chico Alencar e outros.) 

Sr. Presidente, 

Requer informações ao Ministro da 
Defesa sobre a fiscalização e punição 
de fabricantes e importadores de armas 
e murnçoes em razão do 
descumprimento da Portaria nº 16-
Dlog, de 28 de dezembro de 2004, 
especialmente em relação à marcação 
de cartuchos. 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro 
que, ouvida a Mesa, seja encaminhado ao Ministro da Defesa pedido de 
informações conforme segue: 

• Quantas ações de fiscalização foram realizadas para aferir o 
cumprimento da Portaria nº 16-Dlog, de 28 de dezembro de 2004, 
pelas empresas fabricantes e importadoras de munições? 

• O DLOG analisa se o lote observa os ditames da portaria Nº 16-D 
LOG/2004? Por que não percebeu os problemas identificados pela 
matéria abaixo citada no momento em que autorizou as operações 
de compra e venda dos lotes com numeração e marcação 
irregulares? 

• Quantas ações de fiscalização foram realizadas nas empresas 
fabricantes e importadoras de armas? 

• Quantas multas ou outras sanções foram aplicadas a empresas 
produtoras ou importadoras de armas e munições nos últimos 
cinco anos? Anexar planilha com as respectivas sanções e 
informações a elas relacionadas. 

• As forças armadas, em especial o Exército, exige do fabricante o 
cumprimento da Portaria nº 16-Dlog, de 28 de dezembro de 2004, 
nos lotes de munições adquiridos? 

• Quantos casos de desvio de armas e munições das Forças 
Armadas foram registrados nos últimos cinco anos? Quantos 
procedimentos para apuração desses casos foram instaurados? 
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Quantas armas e munições foram recuperadas em relação ao total 
desviado? 

• Quantos casos de armas e munições desviadas das Forças 
Armadas encontradas em cenas de crime foram registrados nos 
últimos cinco anos? 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme noticiado no Fantástico do último domingo, dia 
1 O de junho de 2018: 

"Uma portaria do Exército, de dezembro de 2004, cria 
normas para a marcação de balas fabricadas no Brasil. A regra não 
deixa dúvidas: cada lote numerado vendido para as Forças de 
Segurança deve ter 1 O mil cartuchos. 

Esse seria um número razoável, que, em caso de roubo, 
ajudaria a polícia a desvendar como e por quem a munição foi 
desviada. Facilitaria também o esclarecimento de outros crimes. 

Mas a situação é bem diferente. Durante dois meses, a 
equipe de reportagem do Fantástico fez uma grande investigação e 
constatou que essa norma dos 1 O mil cartuchos é ignorada. Assim, 
balas de um mesmo lote se espalham Brasil afora. 

O lote UZZ18, vendido para a Polícia Federal, tinha 
quase 2,5 milhões de unidades (2.463.000). Algumas delas foram 
usadas também em um assalto no interior da Paraíba, em julho de 
2017. As imagens inéditas mostram a ação dos bandidos na agência 
dos Correios, na cidade de Serra Branca. "1 

A matéria ainda aponta que as próprias Forças Armadas, mais 
especificamente o Exército, ignoram a referida Portaria ao realizar a compra de 
suas munições, o que, se confirmado, é extremamente grave. 

O descumprimento da referida Portaria dificulta a elucidação de 
chacinas e assassinatos em todo o país, aumentando a impunidade e contribuindo 
para a grave situação de violência que toma conta do país. 

1 http :// g l .globo .co m/fa ntasti co/ n oti cia/2018/06/ regra-do-exercito-para-marca cao-d e-balas-fabricadas-e­

tota l mente-ignora d a. htm I 
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De acordo com o Atlas da Violência 2018, publicação do IPEA e do 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública, em 2016 o Brasil registrou mais de 30 
mortes para cada 100 mil habitantes2 , o que nos coloca em posição de destaque 
entre os países mais violentos do munçjo. 

A tragédia dos homicídios atinge principalmente a população mais 
pobre de nosso país. E entre os mais pobres, os negros são as principais vítimas, 
representando mais de 71 % das vítimas de homicídio.3 

O número de mortes violentas é também um retrato da desigualdade 
racial no país, onde 71,5% das pessoas assassinadas são negras ou pardas. Da 
mesma forma, vem crescendo o número de mulheres, vítimas dessa tragédia, 
conforme apontam diversos estudos.4 

Entre todos que estudam o tema dos homicídios, a facilidade do 
acesso a armas e munições é um dos fatores centrais para a epidemia de 
homicídios vivida pelo país. Conforme o Atlas da Violência: Entre 1980 e 2016, 
cerca de 91 O mil pessoas foram mortas com o uso de armas de fogo. No começo 
dos anos 1980, para cada 100 pessoas assassinadas, cerca de 40 eram vítimas de 
armas de fogo. Nesse contexto, nos aproximávamos do quociente de homicídios 
por armas de fogo (em relação ao total de casos) de nossos vizinhos Chile e 
Uruguai (37,3% e 46,5%, respectivamente).5 

Diante do grave quadro da violência em nosso país, seria necessária 
uma legislação muito mais rígida para o controle de armas, algo que não 
conseguimos aprovar em razão da pressão da indústria de armas junto ao 
Congresso Nacional. 

O cenário torna-se ainda pior se nem mesmo o pouco controle que 
temos previsto atualmente é efetivado. Se a falha denunciada for comprovada, o 
Governo Federal, além de não ter uma política efetiva para enfrentar o problema 
dos homicídios, está contribuindo diretamente para a proliferação das mortes em 
todo país ao permitir que armas e munições sejam comercializadas sem os 
controles previstos no ordenamento jurídico, o que, repetimos, é extremamente 
grave e exige medidas emergenciais. 

http://www. i pea .gov. br /porta l/i mages/ sto ri es/P D Fs/ relato rio _i nstitu cio na 1/ 180604 _atlas_ da_ viol en ci a_ 20 
18.pdf 
3 https :// ogl o bo .globo. com/b rasi 1/ atlas-d a-vi olen cia-2018-b rasi 1-tem-taxa-d e-hom i cid io-30-vezes-ma i o r-d o­
q u e-euro pa-22747176 
4 https :// gl .globo.com/mo n itor-da-viol encia/ noticia/ cresce-n-d e-m u 1 h eres-viti mas-de-hom i ci d io-no-brasi 1-
dados-de-fem i n icid i o-sa o-sub notifi cados.ghtm I 

http://www. ipea .gov. br /portal/images/stories/P DFs/relatorio _institucional/180604 _atlas_ da_ violencia_20 
18.pdf 
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Para esclarecer o que está ocorrendo com a fiscalização e controle 
das empresas fabricantes e importadoras de armas e munições, bem como em 
relação ao próprio acondicionamento de armas e munições das Forças Armadas 
em todo o país, é imprescindível que o Ministro da Defesa responda o presente 
requerimento e apresente as medidas adotadas para resolver a grave situação 
denunciada na matéria jornalística mencionada. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 2018 

DEPUTADO IVAN VALENTE 

DEPUTADA LUIZA ERUNDINA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3612/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Chico Alencar - PSOL/RJ 

Ministro de Estado da Defesa 

Requer informações ao Ministro da Defesa sobre a 
fiscalização e punição de fabantes e importadores de 
armas e munições em razão do descumprimento da 
Portaria nº 16-DLog, de 28 de dezembro de 2004, 
especialmente em relação à marcação de cartuchos. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1° do artigo 2° do Ato da 
Mesa nº 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 21 de junho de 2018 

'º~ Primeiro-Vice-Presidente 



Câmara dos Deputados 
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Autor: Chico Alencar 
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Ementa: Requer informações ao Ministro da Defesa sobre a fiscalização 
e punição de fabricantes e importadores de armas e munições 
em razão do descumprimento da Portaria nº 16-Dlog, de 28 de 
dezembro de 2004, especialmente em relação à marcação de 
cartuchos. 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 02/07/2018 

~ 
/' 

1n.n i 
RODFtl1G,b MAIA 

Presidente da Câtara dos Deputados iiiiiiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiiiiiii 
iiiiiiiiiiiiiii 
!!!!!!!!!!!!!!! 
iiiiiiiiiiiiiii -iiiiiiiiiiiiiii -



A Sua Excelência o Senhor 
JOAQUIM SILVA E LUNA 
Ministro de Estado da Defesa 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Brasília, 1~ de julho de 2018. 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

Atenciosamente, 

- NOTA: os Requerimentos d 
respondidos separadamente. 
/LMR 

ação, quando de autorias diferentes, devem ser 



Ofício nº 17343/GM-MD 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
70160-900 - Brasília - DF 

Brasília, 30 de agosto de 2018. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

y~~-portador 

1. Refiro-me ao Ofício 1ªSecfRI/E/nº2375118\=;;;;de julho de 2018, que versa 
sobre o Requerimento de Informação nº 3.612/2018, por meio do qual o Deputado Chico Alencar 
(PSOL/RJ) solicita ao Ministro de Estado da Defesa informações sobre a fiscalização e punição 
de fabricantes e importadores de armas e munições em razão do descumprimento da Portaria nº 
16-DLog, de 28 de dezembro de 2004, especialmente em relação à marcação de cartuchos. 

2. A respeito do assunto, cumpre-me informar ao nobre Deputado que de acordo 
com o Decreto nº 3.665, de 20 de novembro de 2002, incumbe ao Exército Brasileiro a missão de 
exercer as atividades de fiscalização de produtos controlados, desta forma, encaminho a Vossa 
Excelência a cópia do Oficio nº 547-A3.9/A3/GabCmtEx, de 7 de agosto de 2018, do Chefe de 
Gabinete do Comandante do Exército, que contém as respostas solicitadas pelo referido 
Parlamentar. 

Atenciosamente, 

~~ 
JOAQUIM SILVA E LUNA 
Ministro de Estado da Defesa 

Aspar/Ai 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

GABINETE DO COMANDANTE 
(GABINETE DO MINISTRO DA GUERRA) 

QGEx - Blôco A - 4° Piso - SMU - BRASÍLIA (DF) - CEP 70630901 
FONE (61) 3415-6118 - FAX (61) 3415-5489 

Oficio nº 547-A3.9/A3/GabCmtEx 
EB: 64536.021268/2018*57 
URGENTÍSSIMO 

A Sua Excelência o Senhor 
General de Brigada Rl JUAN CARLOS OROZCO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Defesa 
Esplanada dos Ministérios - Bloco Q - 6° Andar 
70049-900 Brasília - DF 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3.615/2018. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Brasília, DF, 7 de agosto de 2018. 

1. Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, reporto-me ao Ofício nº 15338/CH GAB 
MD/GM-MD, de 18 de julho de 2018, no qual encaminha a este Comando o Requerimento de 
Informação nº 3.6.12/2018, formulado pelo Deputado Federal Chico Alencar e demais autoridades 
parlamentares. 

2. Incumbiu-me o Senhor Comandante do Exército de encaminhar a esse Ministério, o que faço 
por intennédio de Vossa Excelência~ as seguintes irtfonnações colhidas diretamente na Diretoria de 
Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), no sentido de responder aos questionamentos 
apresentados ao Comando do Exército: 

a. Quantas ações de fiscalização foram realizadas para aferir o cumprimento da Portaria 
nu 16-DLog, de 28 de dezembro de 2004, pelas empresas fabricantes e importadoras de 
munições? 

1) inicialmente, é oportuno esclarecer que ao Exército Brasileiro cabe reprimir irregularidades 
administrativas relativas às atividades desenvol\ddas com Produtos Controlados pelo Exército (PCE), 
tais como produção, armazenamento, comercialização! transporte e utiJjzação; 

2) esse controle é executado em três fases distintas: primeiro, a regulação das atividades 
desenvolvidas com PCE, por meio da expedição de nonnas, regulamentos e orientações, que balizam 
estas atividades, visando à segurança da sociedade; segundo, o registro das pessoas autorizadas a 
exercerem tais atividades, o que possibilita, ao Exército; ter o controle de todos que estão autorizados a 
ter contato com os PCE, identificando e verificando a idoneidade dos mesmos; e, por fim, a 
fiscalização, que assegura a correta utilização dos PCE, dentre àqueles autorizados para tal, aplicando-
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lhes; quando necessário, sanções administrativas, podendo variar de uma simples multa, 'apreensão de ·~ 
material e chegando à cassação do registro, impedindo que a pessoa exerça novamente atividades com 
PCE; 

3) as operações de fiscalização de PCE têm caráter preventivo, proporcionando mais segurança à 
Sociedade Brasileira, por meio da verificação dos trabalhos executados pelas empresas autorizadas a 
manipu.larem produtos controlados, bem como contribuindo para a repressão de ilícitos nessa área; 

4) anualmente, são realizadas operações de fiscalização de âmbito nacional, com grande1 
capilaridade, por meio do emprego simultâneo de equipes especializadas na fiscalização de produtos . 
controlados, juntamente com equipes de outras agências e órgãos públicos, como os órgãos de 
segurança pública (Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Ministério Público~ Polícias Militares, 
Polícias Civis e Corpos de Bombeiros Militares) e diversas agências reguladoras e fazendárias, nos / 
niveis federal, estadual e municipal, desdobradas nas áreas de responsabilidade das doze Regiões 
Militares (RM); 

5) as operações de fiscalização de produtos centro.lados visam, entre outros objetivos, reduzir 
ilícitos, erros administrativos e desvios de produtos que poderiam fazer parte do comércio ilegal no 
Brasil, promovendo impacto direto na segurança pública nacional. Os seus principais efeitos 
pretendidos são a dissuasão contra práticas ílícitas e a construção da sensação de segurança por parte 
da sociedade; 

6) em vista desses objetivos colimados nas operações de fiscalização, são apresentados, na tabela 
a seguir, os resultados obtidos nas operações que, especificamente, possuíam como alvo as atividades 
de comércio de armas e munições: 

OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DE ARMAMENTO E MUNIÇÃO 

OPERAÇÃO PERÍODO NREMPRESAS 
RESULTADOS FISCALIZADAS 

ALTA PRESSÃO II 3jula 11 set2016 485 114 autuações 

ALTA PRESSÃO IH 6 nov a 1° dez 2016 567 63 autuações 

ALTA PRESSÃO JV 30 maio a 1° jun 2017 785 214 autuações 

IMPACTO 1 7 jul a 4 ago 201 7 658 14 autuações 

ALTA PRESSÃO V l3a24nov2017 706 13 7 autuações 

ALTA PRESSÃO VI 11 a 26 jul 2018 840 140 autuações 

TOTAL 2016 -1018 4041 682 

Fonte: DFPC 

7) os resultados dessas operações mostraram-se expressivos. Foram realizadas, nos anos de 2016 
e 2017, mais de 4.500 patrulhas de fiscalização) comandadas por militares do Exército e com 
participação de integrantes de diversas agências, em todos os Estados da Federação. Essas patrulhas 
percorreram mais de 460.000 km, com o emprego de aproximadamente 15.000 militares e integrantes 
dos órgãos de segurança pública e diversas agências, alcançando-se, no tocante às empresas de 
explosivos e do comércio de armas e munições, a cobertura de mais de 100% das empresas fiscalizadas 
no periodo, comprovando a capilaridade e o alcance da fiscalização; e 

8) no caso de desvios ou ilícitos por parte das empresas, além das possíveis implicações de 
ordem criminal, a cargo da polícia judiciária, podem ser adotadas sanções administrativas ou, em caso 
extremo: medidas cautelares de vulto, como a própria interdição da atividade ou da empresa. 
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•' 
b.· ·Ü Dtog·analisa se o lote obs~n~a Oi' dítamcs da portaria Nº Í6wDLog/2004? Por que não 
percebeu os problemas identificados pda matéria abaixo citada no momento em que autorizou 
as operações de compra e vend:l dos lote~ com numeração e marcação irregulares? 

1) Sim! O DLog, atual Comando Lot,i~.hco (COLOG), observa os ditames da portaria Nº 16-
DLog/2004; 

2) no que tange à expedição de autorização de aquisição de munição pleiteada por órgãos 
públicos, a DFPC observa se o quantitativo e o tipo de munições requeridas são compatíveis com o 

1
. 

quadro de dotação de material e de pessoal pertinente à Instituição demandante. O documento de 
a~tor~zação é expedido tanto. p~ra a e~presa fabr!c~nte qua~to para a entidade solicitante, dando .· 
c1enc1a a ambos sobre o quant1tat1vo e o tipo de mumçoes autonzado; 

3) a fabricante é a responsável por lotear e marcar cada tipo de munição, conforme previsto na 
Po.rtaria Nº 16-DLog/2004. E, ao órgão adquirente, cabe observar, quando do recebimento da munição 
comprada para fins de lançamento no inventário patrimonial, se os procedimentos normativos foram 
aplicados, evitando receber loteamento fora do padrão estabelecido; 

4) cabe destacar que os órgãos citados nos incisos 1 a VI do art. 22 do Decreto Nº 3665/2000 são 
elementos auxiliares de fiscalização de produtos controlados, inclusive os órgãos de segurança pública, 
sendo legítimo concluir que cada instituição deve verificar, quando da compra e do recebimento, se as 
normas aplicáveis estão sendo cumpridas pela fabricante, informando ao Exército Brasileiro (EB) na 
eventualidade de ocorrência de alguma irregularidade; 

5) com relação ao lote citado na matéria, cabe destacar que o Exército autorizou a venda, 
conforme quantidade e tipo pleiteados, cabendo à fabricante o loteamento e a marcação e, ao 
adquirente~ a ação de receber dentro dos parâmetros estabelecidos; 

6) ainda sobre o lote em questão, independente do quantitativo e do tipo de munições que foram 
loteadas sob o mesmo número de rastreabilidade, tal procedimento permitiu levantar todas as 
informações atualmente requeridas e previstas no instrumento normativo vigente; 

7) no que tange à aquisição de munição para armamento leve realizada pelo Exército, em 
proveito de suas necessidades operacionais de defesa da Pátria, tal procedimento é realizado pela 
Diretoria de Abastecimento (D Abst); 

8) a DAbst, quando na condução de aquisições centralizadas, em cumprimento à Port. Nº l 6-
DLog/2004, dete1mina que os lotes entregues pela empresa fabricante sejam. obrigatoriamente, 
subdivididos em lotes de rastreabilidade de 10.000 unidades, tendo o cuidado, ainda: de que as 
diretrizes constem do contrato firmado entre o COLOG e os fabricantes de munições, sendo assim 
recebidas pelo Depósito Central de Munição do EB; e 

9) finalmente, com o propósito de corroborar com as informações supramencionadas: segue, 
constante do anexo, a título de exemplo, o contrato nº 072/2017-COLOG/DAbst, de 3 de agosto de 
2017. 

e. Quantas ações de fiscalização foram realizadas para aferir o cumprimento da Portaria 
nº 1.6-DLog, de 28 de dezembro de 2004, pelas empresas fabricantes e importadoras de armas? 

Conforme respondido no item 1 (em anexo, segue registro fotográfico das inspeções 
conduzidas). 
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d. Quantas multas ou outras · sanções foram aplicadas a empresas produtor.as·. ou 
importadoras de armas e munições nos últimos cinco anos? .1 • • .•: 1 

1 • • • ' 

1) o Exército Brasileiro, em decorrência do seu poder de poJícia administrativa, exercido com 
fundamento nos dispositivos legais da Lei nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento), do Decreto nº 
5.123/04 (Regulamento do Estatuto do Desam1amento), do Decreto nº 3.665/00 (Regulamento de 
Fiscalização de Produtos Controlados pelo Exército) e da Lei nº 10.834/03 (Lei de Taxas de 
Fiscalização de Produtos Controlados), por meio do Sistema de Fiscalização de Produtos Controlados 
(SisFPC), processa administrativamente e aplica sanções às pessoas fisicas e jurídicas que praticam 
irregularidades no trato com os PCE, quando da ocorrência de infrações previstas na legislação 
vigente; 

2) diante do conhecimento, por parte dos órgãos de fiscalização, de denúncias de irregularidades 
cometidas ou de autuações procedidas pela fiscalização militar, ocorre a instauração de procedimentos 
administrativos específicos para apurar esses fatos; 

3) tal procedimento se perfaz com o Processo Administrativo Sancionador (PAS), regulado pela 
Portaria nº 27~COLOG, de 19 abril de 2016, que é o ínstrnmento jurídico a ser utilizado pelo Sistema 
de Fiscalização de Produtos Controlados (SisFPC) para a apuração de infrações e aplicação de 
penalidades pelas autoridades militares; e 

4) ·segue, anexa, planilha que discrimina as sanções aplicadas nos últimos 5 anos aos fabricantes 
e empresas importadoras de armas e munições no Brasi]. 

e. As Forças Armadas, em especial o Exército, exige do fabricante o cumprimento da 
Portaria Nº 16-DLog, de 28 de dezembro de 2004, nos lotes de munições adquiridos? 

1) Sim! O Exército Brasileiro, por meio do SisFPC, que tem a DFPC como órgão central desse 
sistema, exige do fabricante o cumprimento da Portaria Nº l 6-DLog/2004, o que pode ser corroborado, 
a título de exemplo, pelos seguintes documentos anexos: 

a) Ofício nº 2443-Sec Anl Com Nac /Div CtJ Gab Subdir, de 20 de novembro de 2017; 

b) Ofício nº 301-SecAnlComNac/DivCt/GabSubdir, de 1° de fevereiro de 2018; 

c) Ofício nº 714-SecAnlComExt/DivCt/GabSubdir, de 10 de abril de 2018; e 

d) Ofício nº 1265-SecAn!ComNac/DivCt/GabSubdir, de 18 de junho de 2018. 

2) apesar do procedimento acima ser adotado, não há previsão legal de que o mesmo deva ser 
feito, tratando-se, apenas, de mais um esforço de orientação aos usuários do SisFPC, no sentido de que 
estejam atentos ao cumprimento normativo vigente; e 

3) cabe ressaltar que a promulgação da supracitada portaria, o que é realizado por meio de 
publicação em Diário Oficial da União, por si só já é a medida suficiente para que todas as pessoas 
físicas e jurídicas passem a cumprir o instrumento normativo ora em vigência, não sendo admissível o 
descumprimento do mesmo por alegada falta de conhecimento. 

f. Quantos casos de desvio de armas e munições das Forças Armadas foram registrados 
nos últimos cinco anos? Quantos procedimentos para apuração desses casos foram instaurados? 
Quantas armas e munições foram recuperadas em relação ao total desviado? 
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' 1) ·casos de ocorrênc.ias com armamento do Exército: 

OCORRÊNCIAS COM ARMAMENTO 

·-

! 1 NÃO ! NÃO TIPO ROUBADA RECUPERADA 1 FURTADA RECUPERADA ' i RECUPERADA RECUPERADA 

2014 Fuzil 7,62 mm o o o 20 20 o 
Pistola 9 mm o o o 9 5 4 
Espingarda o o o o o o 
calibre 12 

1 

1 NÃO NÃO TIPO ROUBADA RECUPERADA 1 FURTADA RECUPERADA ' RECUPERADA RECUPERADA 

2015 Fuzil 7 62 mm o o o 2 2 o 
Pistola 9 mm o o o 3 3 o 
Espingarda 1 1 o 1 o 1 
calibte 12 

1 1 
' ' 1 

TIPO ROUBADA RECUPERADA NÃO 1 FURTADA l j NÃO 
1 RECUPERADA RECUPERADA RECUPERADA 

1 
Fuzil 7,62 mm o o o 5 3 2 

2016 Pistola 9 mm 1 o 1 4 3 1 1 
Espingarda o o o o o o 
calibre 12 
Metralhadora o o o 2 o 2 
Revólver o o o 1 1 o 

NÃO 
1 

1 NÃO 
1 TIPO ROUBADA RECUPERADA 1 FURTADA RECUPERADA RECUPERADA • 1 RECUPERADA 

1 

2017 Fuzil 762 mm 1 1 o o o o 
Pistola 9 mm 2 2 o 1 1 o 
Espingarda o o o o o o 
calibre 12 

' NÃO NÃO 1 

TIPO ROUBADA RECUPERADA FURTADA RECUPERADA RECUPERADA RECUPERADA 

2016 Fuzil 7,62 mm o o o o o o 
Pistola 9 mm o o o o o o 

1 
Espingarda o o o 1 o 1 
calibre 12 

2) casos de ocorrência com munição do Exército: 

OCORRÊNCIAS COM MUNIÇÃO 

1 
1 NAO NAO CALIBRE ROUBADA RECUPERADA RECUPERADA FURTADA RECUPERADA RECUPERADA 

201-4 7,62 mm o o o 34 20 14 
9mm o o o 139 21 118 

.12 o o o o o o 

\ 
CALIBRE ROUBADA RECUPERADA NÃO 

1 FURTADA RECUPERADA NAO 
i RECUPERADA RECUPERADA 

2015 7,62 mm o o o o o o 
9mm o o o o o o 

.12 5 o 5 o o o 
·--· - --

' NAO NAO 
1 CALIBRE ROUBADA RECUPERADA RECUPERADA FURTADA RECUPERADA RECUPERADA 

2016 762mm o o o o o o 
9mm o o o o o o 

.12 o o o o o o 
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NAO NA.O CALIBRE ROUBADA RECUPERADA RECUPERADA FURTADA RECUPERADA RECUPÉRADA 
7,62 mm o o o 1.113 o 1.113 

9mm o o o 12.250 7.300 4.950 
.12 o o o 500 250 250 

CALIBRE· ROUBÀDA RECUPERADA NAO FURTADA RECUPERADA NO 
RECUPERADA RECUPERADA 

7,62 mm o o o o o o 
9mm 14 o 14 15 o 15 

.12 o o o o o o 

3) procedimentos instaurados: 

Em todos os casos de desvio de armas e mumçoes: pertencentes ao EB, no período 
considerado, foram instaurados procedimentos legais para apuração dos fatos. 

g) Quantos casos de armas e munições desviadas das Forças Armadas encontradas em 
cenas de crime foram registrados nos últimos cinco anos? 

Não há registro de casos de armas e munições desviadas do EB e encontradas em cenas de 
crimes, nos últimos cinco anos. 

3. Por fim, colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência para o envio de esc.larecimentos 
adicionais que se façam necessários, no âmbito do Comando do Exército. 

Atenciosamente, 

. ~·~ 
Gen Div TOMAS MIGUEL MJ t RIBEIRO PAIVA 

Chefe do Gabinete do Crnil .... dante do Exército 

''SIGAM-ME OS QUE FOREM BRASILEIROS: 150 ANOS DA BATALHA DE ITORORÓ" 
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ANEXOS AO 
QUESITONRl 

(documentos produzidos 
em fiscalização militar em 

fábricas de munições -
sete páginas) 



(FISCALIZAÇÃO NA _EMPRESA CBC) 

e 
lmiJSIÉiRIO DADFEESA 
.EIÉRCJl'Omusm::iRO 

·C'OYANDO MlI.lUltDO ...,Su""'DES.,,.....'I"""''.E 
COMANDO DA2!RECIÂO MIL1TAR 

(Clllllll dBAnus Pnwl'RIJUO) 

RELATÓRIO DE llSCALIZAÇÀO 

Aos 05 {cinco) dias do mês de jtiDbo de 2018, mm equipe. do SFPCll. ~.i 

empresa CBC (Companbia Brasileira de Omtochos); em :a1mdimen1o ao DI& n• 27~ 
OOPCon/I>ivFisc/GabSubdir, de 21 de maio de 2018, .a fim de sabmeter à fiscalização, pa:ra 

responcJer a. soliciUção dessa D.irdoria qumto ao Sistema de R1tsm:abilidade de M'unições 

Comen:Dlizadas junto a Órgãos Piiblicos Nacionaí1t R«:ebidos pelo Sr Salesio Nuhs - Vic&­

Presideum Comercial e de Rei.ações Jnstitacionais, onde o mesmo foi infonnado do motivo da 

fiscalinção e de imediato se propô$ a a:p:reRillin todo o~ de gmmtia da mstreabilídade 

das IIJlmições produzi.das com a fin.8lidade supramencianada. desde o ll!Cdriméoto da ordem de 

"-enda. até sua respecm-a expedíçâo. 

Nessa ocasião,. foi verificado, confmme Tmno ele Inspeção e foto,gnfiuan anexo, que 

a empl1!S8. a.n quettão possui rigoroso pmc:eélimento qtmJlo a n:meação ele mibalagem e 

carturhos de munição vendidos pm as Jmtitui~~ nos incisos Iao Vlda leiif 10.826 

de 22 de der.embro cle 2003, de aocmlo <:om a legislação vige1te. 

Contado, a ll!lllpll5I .não trabaiha com o loi'e padrio de comercialização, .c.aofe!ndo 

10.000 (dez mil) cartm:hos de IDIIDÍção do mesmo tipo, confrmne a Port. ~ 16-DL00/200t;, 

Art2°. E qumto a gr.vaÇãodo c6digodebmM,, pnMsta noArtl• da mesma Portaria. temsük> 

realú:lda na "CAIXETA", qat tonfém 50 (cinquenta) cartuchos de mnnição, podm na 

"'CAIXA MÂSTER" (caixa ele pçeJão que oontém 20 caimu) e IiD "CUNHETE DE 

'liRANSPOR'.IF', essas inf.onnaçôes são afixadas por meio de etiquetu adem'IS. 

São Paul0-SP, 06 de junho de 2018. 

LEANDRO l\i"ATANABE OllVEIRA-Cap 
Fiscal Mili1ar-SFPCl2 
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e 
MJNlS'liÊRIO'DAiDEFFSA 
EXÉJK:.ITOBRASUn:&.o 

COJ.U.NDO MUXTAR DO SOlJESCE 
~D.& J!REGIÀOMD..I:rA1 

(C'alío<Au~l'r:lrY·lPllf.18") 

ANEX,OFOTOGR..IDCO 
SWUL.~ODE PROCESSO DEFABlUCAÇAO COM SIST.ElttfADE 

RAS'l'REABII:.mADE 
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~· I~ .. .. 

~. 
~ . 

1 • mEN'I'lnC.AÇÃO 

)it}l;ll)H:.l<J(l (H\ llt'H".S.'< 
n{F,RCtTô BR.t.!>11.F.IR<i 

1'ki:GlÃOJi.Hl !l'AR 

·lltdo Sadlll da Empno; Companhia Brasilcil·a rlc üu1t:.cbo::; (CBC'} 
CNN: 57 A94.03 l tOOOI -6J 
l'Rlt"t 1J609 

Ol't:ruc:Ao 
DF.1.TA 

~etefU' A-dll.tltlk.rlnde{:ampos, n" 3220. (iw!p1tuba. l{ibdrão P.tc5 - ~P. ~ 

~tupellt Empa-eiat5J(mto ~u\'{) ~~Ct. ~5irltnk fc:tf.~'íf:td' 

l. 

%lu0~ f-n5t~oo:.lf)í0l~ 

VERIPl.CAÇÃO SIM 

J TOllM u ~' eomotiallzodt:S C!IOO U°'-"ltdíd»Mdl\S •'nl ~·r:::-..1:11;;,·1:. 
· CQQJ alstelnll dei ""'iMP dto h~'>. fC/ll~;l.llO lli!- ,~j~~. 'tlw•.J•' 1111,<ihil:t1r il !Al 
i ~açlb 41> fáh!icàltte e dtl adquir:ntc. c:ntt" ·oulru< ír.for:nu\'Ô\"i'' fll'i 
.. t0.t26.'20&~. Ari. ?], §1") 

O ~.podrbQ de comm:iali7..eçl!o cam~n 10.0IJfl (;!;:1 r.1i\l cr:tudw de 
~do mttma t.r:po, l:lll •-entln pora Pess;:.;is Juri>:ku$'.:' •F<n. n' 16 • 
~'2004... An 2"l 'I 

t" 

f\'~ 

OBS 

~ 11'} ll)U!JÍÇ(lc~ ~11.lizlldas es1kl a~'l!didoaad:li! ~r.1 cml;;1ln~to.> 1 
~ CO.O ~ ~ ~Üi$0 ;;!~ \,;l!'f~, );"'1•'JtlL• 'l:t L-.\.ll.. 4ui: pm11i111 

~ dt mndra unl"1tlea. a pllrtir da cabe a de: mtn.-g.a. l) :à':'til:llJ\tc. o 

1

y 1 "\ 
~~lj(ffnn:~. u pr<l<l11to f' o [Qlt! ;k (11\R!g,t'? Oc~· r.n•1 s~v ;rreíta·. /'\ ' \ (4 · 
~°" rôCll1of udicioJ111dQs. (t>act.11• 16 - 0~·:00.1 .... n .n 1 

t-~--t--:......~~~~~~~~~~~~~......:;~~~~~~~~~~--':......~~~.-·- ~~ 

T~-~ tt1111l~ torntrelllliáldu~ pura um1w; de lb~u li<' 11cm11 nJ.ul:i. d"; 
cal~.3I0 • ..31, .l!'t'. 9mnt,i AQ.:!,:<:tínun, 11), 7 li2rro,c .~r •.. •.t,· "''"' fi-.a 
.Cllttbrri iz. dc~lltlld..l1 ~ Org!Wc! PCob!ico\ 1•<:Jm~m ~V!l\-.fltl nu bii'<' .:!:>; 
-eejot, de bma qite glll"lmi:& L idcn1ilici.Çlln fl11 1,,~c J! mu1iC;'iro e .!·• 
odqu~ de r~ 11nM1"" ~l'"'1 n" l & - 11101;,-'Jc~:·4. A" .f"l 
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.. 4 .... 

3. OBSERVAÇÕES 

Toffetti Dias - Cmdo 2• RM 
Fiscal Militar - testemunha 

! 

!ll/PtL- !%-ud4_51v~d, . .,; ix ~l d '1 J.!!1 J,. 
(rtome completo - CPFl 
riscalí7,ado - lC$!etl1lHlfW 
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(INSPEÇÃO NA EMPRESA CONDOR) 

Ml!'\JSTtRtO OA OF.Ffü~A 

L.XÍ.:RCrl'O Hlt.ASlLEIUO 

COMANDO DA l' RF.GT,\O 1\-fH.l'l'AR 

AIIl'O DE JNli'RA(ÃO 

Aoi: sete dias tio mês de .ilu1ho do .eii:o de W UJ. )nspee:on:u1do a.<J in .. <:raloçôes ÇO(ll~rcfats da fu111ne;;a 
CONDOR SA NDCSTR1A QlÚlvUCA, CNPJ :1<1J19?A.H!l)í)l)l·96. Tít:1fo & Registre 29201. 
e.<:Whdccida rta Riw Anuamfo Di~ l'ereírá, 160 • Ad:·lt11:ô1mli1;, Nüv:a !gw.i1,;u • RJ, w:rííKf_ut"i q~ aé'rnpre>i>i 
dc:IMm <lt: í<k:rni'licai· ;;eu~ pmdüt:1'1 cmn i.t:>lcma de ebdlgi) <lc: barr.i~ p,.ra•,-11cin mi ct11'C::., l.' que i~n~!ifui 
infr&\!ikt e11pi11.:lad11 nn Arti~.o ~~ .üa ?utw.ria 16-D LOO ih: Ú.::'1.cmht<• de WM, v:.:riíicmi-~c ui111Mi~ que:;· 
idc111ilie<1~.,1<1 d•~ lu:e l1ns 1.:m1u;.:hos ê reim rm i.:urpo dei .t'>.tnju e nân na SL<i1 hm;e: cnrnü p:"(l(:tmizlhi(' nn artigo 
4~ '4• Pe>itarill. 16-D LQG de deicmbt\) ee 2004, '1ue parn con.~ta.r •. li:wtei o pre,;;.:mte t111tü em 2 (ctutts} vias 
(urn..{ t:a .. qu;.iis é t:tlfrt:~1té a.1 inli:ai.of); <) qu<1l V<li pór inim a~inado RbN:\N );llil>t::Jfü'..>8 WJ!>Rlül_t;S -
::l" 11!N e 111:!0 infrator (\li.: seu prt:pvsfü \lu rt:pt-:!i\.'Ill:.inlc kgi!), IK' qual é çvw.:ClliJo 1> prazo de l;S 
\(,}:)Il\ZE.) dias.zi pnnir iltl l'TCl\C:'l'.e clultt.r pz1m1 u . ~m1~:fii:.1. ::W !l~l(Í'fTI t1 :1:.:s:::jnr, de stm d::lbiu t:i:;cr,hfl, com 
fünta rç-couh~ida. , 

" '/ 

•"'-'"'MifiT.~~1:1;.4,,1..:.' 4.4'4~~2-,,-.J-'li....,~-l-'l-!W-,•-\1-" -M-11-.f-l'-All 

--· 

BIWKO UHJKA'} 1\N {:/IRV. 

· JMllNl;O mst: DA SiJ:vA N.ÀVARRO 

idt: 12342896-& SS.P 

Kú:., o.baixo assin:.ull'''- 11;11!l:trumos qut- o hitmú:ir(i•u sc111lt'êposto ou ropr~se.mante lc,Çla!), a que sc 
rt::for::: ri auto adlll:i. rl!~'U!'HIN<c 1111.~i..;.nur u m.e.~m<t. 
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)fl:riLSl'ÊRIO DA DE1''1'.:SA 
EXÍ~RCITO BRASTT ,J:mo 

C-0!\1A.. "IDO MlUTAR no U:0$'1':E 
COMA:~ 1.>A l" H.l{.(il.:\O .\llUTAR 

RRf .ATÓRTO DA FISC.ALIZAÇÃ() NA CONDOR S/A flli"UÍJSTRTA QlJfMICI\ 

1. FlNALJDADF. 

\ 
\) 

n. A :fim do contribuir para a preservação da ordem pública,. a im:olumiwalé d1ii; .pcsi;oas e dó 
pattimônlo e a pre~nçno de ilícitos, fiSCál:izar a {."fnp1'~S3. CONDOR SIA JN DÜSTH.IA Qt ;íMICA. C(lm o 
ÍlltllÍ10 de VétiliCár U.'l ITIWUJÇÜl:X TIJlll UIUnÍ~~ll,. :s\.o;feDlll d~ OOdÍgó de barros .ll3S cmba:J~ru; :bt:m t;OrJíU 

vCtificar s.: está sendo mantido o iote padrão di: 10.000 (dez mil) c:w1udtt1s de mtmiçAo do mesmo tipo para 
pessoas jurídicas. 

2. RLFt.R.ÊNCIAS 

a. Lc.i 10.8.ili de 22 de dc:Kmbro d~ 2003. 

b. P~ll'f11rra 16-DT .00 de 1.R de dc7.cmbro de 20011. 

e. DW.x n~ 1,S.C.OPC"Âm.'f)FPC. de 21 de maio de 2018. 

3. SITUA(:ÂO 

n.Ainbj1mtc Qpemçi1.1m1l.IU11~.d.QJn,il:io...tbJsJ\\:@s;. 
r:.m c~mscx1uancio d11. cri.'JC n11 ~Ul'UTlÇ'd pílhUc.u 1tlt.'m de Htl,.. ilícitos aJ.\'Olvcndo PCE. As 

~'Ublr.11ç.õe~ cJe tm.iniçiít~ ll)"tlret.!cm ounrn ao; ooorrén1..4a<o maii- n:lt:vantc:s TClm:ionada.s aus Pmdutns Ücmtrnlmlcis, 
que afo.!Wll dit.::r.amai1c a segurança pública. 

b.!!feit<> línal llesejado; 
As c.omprcs11s qm: LIXCTctmt 11fü·idudc!l Utm1 PmtluUts Contmlw.los pelo F..xéroikl cslãc> tendo lJITl!l 

pt<eOCllJ>tlÇlí\) c-0111.\rulle com as ações t1scati2adoros &l$ equipes de villtUria do SFPC/I, be!rt como tt 
sociedadé vem percebendo a presença nacional da 1-'orça ·terrestre. 

e.A lM>Tds_BÇ!!l f>rcrµcjgf!.a!;. 
Foi ctnprcgiWa umu t:quipc de Yl$tOria do SFPC/J e e empresa supracitada foi abordaw "in 

loc<>", eontõtme d~l1gnação do Es~lfü> Superior. 
Realizou-si; a viswria de di11c.-nrus lott.:ll de ~lll:hui; iubn~1.'ltl pcfo empf(!iJU e 11<.:riiic1.•u-sc 

que a mesma não identifica os embalagens e e&ixaR (l()ni o simcn1a. dê éódigo de bntrus, trpmllS oom um 
código o.lfünumCrico. 1:-oi ob:!l.ll'\'Ulfo qw a man.-u9iíu uu11 clll'l.ucbol! l.í foita no CUJpQ uu ciurlm;hu t; llllu na 
ibasc couformc :rcgufo.mcnta aportwin 16-DLOO. 

Os lotes \•eri fiéà<lo~ não ultra.passavam a quantidade de dez .mil cartuchrui pm:ém Jnuiws. 
empre::;a~ solicitam qu:urtidadcs menores <J.U<' a quantidade estipulada ua portaria e n empresa fabricR o 
lote de acordo com a dcmmda. 

A divislio ()peraciann.1 da ümtlor S!A lnd:ú..'lt.tia Quimicu ule~11u niiu kr tomado ciimi.:iu elo 
c.omunil:àúc> remt:lido peta DF!'<.: tratando sobre idcntitia1ç.110 de c11.rt11ehos e crn~lagcos e questioruu·:am 
o cQntc1'1<ln da pnrtmia 16-DJ.OCl nu senlidn de~ umi.t portaria •;oltiU:la par-a ,tnuniçi'!es 1e1nis. 

Fomm r.:::!llÍ7.ados testes nós cmui:hos li fün de dCJUOJll!tr.ar que 8 idc.o1ifiai:Ç~o do lote J10 
ç1utucho pM.m1meç(: lí'J'().;. tl ~u11. dcíl11g1111Çiio. 

An final dá fisealuac;âo a e.mpr~a foi antu~da por IJJo evruprir o Pnrégmfo t" doArtigu23 dii 
J .ci JI" l.{}.826 e AJ'tjgos 2", ~" e 4~ da PQrtaria. 1 t;-nT ..oG. 

~--------
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\tH\ l~'l'liHlf> DA I>E.FESA 
f, \'.t RCíTO RR .\Sll .lrlJU) 

(.'OMAJl!DO l.),\ J' Rli.C:IJ.o MJLrrAR 
~l(Cj?il!J) '11&tt:tfolll l-lrn11...- d,, 1'"<1"Jecn) 

TElt.\10 UI:'. Vl!ffORJA l)f. Ti!\.fPRF.SAS QtT[ LXERCE~f ATIVlf.M.1)11$ CO:\:l 
AKM ;\.JS E MUNIÇÕES 

i. MOTIVO DA V1Sl'ORIA: f~OPTNAJ)A 

2. lOEJ\TlFICAÇ.~O DO Vl'STORTADO: 

.t:nlpresa: CON'DOR SA Irm(rSTRlA QTJÍ'MlCA - TR 29WJ 
ÇNpJ; 30.092.43lí000l-96 
F.ndi:tr~m Run Arruandô Di:u Pc1'fiirn, UíO • Adrituuírtofü. N'ovu l)!uu~u - TU 
Telefone: (21.} 2886-874i 
l(mnil: t'tlmuntl11.nuv11rmiq';enmftn1n1ofohllcom.'br 

.t v1rn.U'ICA(,:.~o DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS E DE &'EGUR.ANÇA 

ta. 01.1t!rnSiu ~um produtus cunLrnladu11: 

Nr 
Ordém 

L q~;Ji~iü"ê~"iht .vm~i.~ t1Jç íl mufl;Ç<)<!Ç (1 ~ 
[IHS">r <b <!<"fl"''" r<lf ri"' """"'""' f"J')t"ll n 

1t:\···4 ll:11fi!U ''-J;:i~lll) ~.!!.'.L .. ·-­
º~ lir>M ele- Mhili> \!~e·~ô?~·e-r, .f'l!idi~. 

· Esp:nga;"da.. Carnbiwa.. crc.,1 e m1rniçr1et 
(cal:b'ttls) dfapcr6·ds pm. ''cr.dn. cgt]jo 

! Jl!'t!V~:\o~\~~ .. !~~_: :;t~ ~y~í;..l.~,tt tt."t:-l~ ;:_t:~Ãrn;, 
'.;. r T1·:dft• !'N ll1ff'" {li~:•iveb r;<1r~ vw:(tn 

• 110 c"'m!r::o slfa ~ 11o10 1uot1it:d" 
j Ol:s. t-:~pk,p)ll\1A .::alllm: 12 i•Wi ~"'º" 

1, 

2. 

1
. m.:not r.rue ~ (11.ínce ec CllL1tro> po:é~a~ns 

t de. t:m'l rr.~mlf" 

lnt'\·s .'\. '\'l!.Rll'IC:\ll 

He nonnr..> de s~m1sg l:lÍcr:tas: .. ~ 
m. um!! CCPA • C:imin9tJ 1rtl'1!.\1~i d;i 
?rtvi:n:ç!r. de A{)\:::~m.::i. 'ans:itu.fda:;; qu;: 
""' • "'!t1t! r1e;1 kdi~a.rli!rw r-ru:: uatir da 
Ptt"'-'Cnç.llo í:'t: acldt'Jltt-s 

SC~l NÂU 

" 
X 
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ANEXO AO QUESITO 
NR2 

(duas páginas) 
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• .... 
1".1'"' ' 1 

TER.'110 Dt CO!URATO N' 111JOl7..COLOGID Altlt 

OO~TRATANU: A lJNlÃO. POR. tNTER:Mtoto 00 
COMANDO 1.:ooisnco .. ÓllGÃO 00 MIN15'1'E'R!O DA 
DetsA-OOJtaTQSRASILEIRO. 

CO:.'\'TRATADA: COMPANHJA BAASU.iEIRA DR 
CA.Rl'UCHOS -caC:, 

OB.IE'fO: AQUlSIÇÃO Oê.MUJ\1ÇÃO J2VE. 

\'ALOR: AS 22.399.86S~OO (Vinte e .dolJ nWhi5c:s tN2l!tMt e 
fiO""fflla. 00\"0 mi1 C)ifócent.o5é! ~.e cinto l'élls). 

.NA.'nJRU.A: RESERVADO, 

VIGlNCIA DO CON11lA. TO: -Ol 400 201? • JO .IAN teu a, 
OEcS.) 

A llnlh. t1í1.i4lde dt din:Uo publico~. JMW i~in dQ COftWldo ~ ,CCOLOO) do 

C~ d'> F . .xémito, ili.sl.Tím no ~ NacionaJ de PatM Jwldica (CNPJ) IJIC)b o n"' 

00.394.452/0250-09. dotevantc denominada CO]l.1RAfA.fll"TL ~ rd.t ato pClo •salun­

COt'O•tl MÁRCIO YmlRA DA Slt.VA. Ordenador de·~ do COLOG. por.r.lat da Cimita 4e 

fduntldadc n" ()36749943·1 Mt>. cx])l!'diéla prlo ,Extmto Bnisildro, ~ ~ ~ fisiea (CPF) n• 

oou;20.s,;1~12 '"" ,Empresa COMPANHIA &RASILEntA D:t CMln.JCHOSQIC,. ~ 

áenmninmlA CONTRAT4DA, lcx:altudà na .A\. Buarque de Mtlccôo, l.133 - 8.mo .faxina!. CEP: 

957RO.OOO. Mom~ •. lmcrf,ra ttà C.lil?J d.to n~ :S7.•94.DJ1JOOlO.S4, ~~Ido pelo St. 

RAf'AEL ME.~ Dt: QUEIROZ. po'1*1or .da Cartdra de Idem.idade 'rf 078031 I>Ri-SP, CPP ~ 

230..240.21~ cn~ prncuràÇlô arquivadii uo Centro de (>~do ·COLOG .. teaciP a:Q viSll o 

pttitetie .dê 1nai.$ibilidado de Llei1açln 011 007 12017..COl.00,. Con1tiDtcl dõ Proccao ~ d' 

64447.IQQ799212017·96-COl.oG, lirmmil o~ CONT.RATO. fu:ndame1rt.&u10 .hichO t,.dcun. 25 
dll l.id rf 1.()66, de '21 dt jur.tw 4e U19l. em sna ~ :~ mediiltl.te n dimul.Jkl ·~ ~ 
~~l'!tes! f\ 

,.~.e '1y 
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CLÁUSUL.A PIUMF.tRA-0.aJETO 

Dt.1. O .oltjeto deste C01''T'llATO é o fómtclmenm pela CONIRATADA ., CO~lllATANTE db 
mllterial abaiJC(I apeciticada, fundlunemldo .no i.ncho 1. dD an. 2S • ld "l.666. de 21dejí.d!õde1993: 

' 
·ltas Dacrielo NEE 
1 

} 

l 
01 c..,ucllo 1.~lxSI mm Com.um MI 1305BIUOI L'lOD 

02 Cutucbo 1,62J{j l mm tnçantf! M62 1.30SllR1011216 
l 

03 Cmudm 7..62xSl Gim Festim l)Ojf&RfOJ 1213 
1 

U4 Cartutho .50 !12:t99)Comum M33 : 1305DlUOH?U 

QS C..EChc .S0(12};90) Traçante Ml 7 130SDR l06Sl70 

01.2. A CONTRATADA dcvm ·COU'epr M m~ ~ com. impcmlo de um c6dllO de 
tutrtsbi!idlldc ÚIUi:O ,,.,.. cada 10.WO ~. Em ~ tamWm dcvcr6 &f ~ - peite 
en:ma dos CWlhe1e& de muníçlo. de fonna • pemsidr a lé'hW1l por piatl doe 1~ pele 
recebimento do material. 

02.1. O ~ •imiiirio e aot.lll do ~ date. CON"tkATô, J• mchildD a ...,.... dl:: ll'clc. ~. 
lej\llé. cml;el...,.., Cí wuu decabet\1d. do o& !lílllAÍ:tttlt$: 

l 1 ... 
i 

Ol9criclo 
v ..... u.11 1 

Qtik ValOr~ltJ 
RS 

1 
01 CtrnK:ho 7.62xSJ .IM\ Comum M 1 S,44 t, ! ! 3.154.000 j lõ."49.760.00 

·' 

1 02 c.rruclio 7,62X51mm Tf'aOlllU' :M62 6.,43.: .' 2$0.000 1.607..S00.00 
1 ' ' 

o~ 
'' 

1 ' i arrt:udxi 7,621t'.$l mm Fesiint 2.79: ! 1.410.00D 3.913.900,00 

' 04 ic.rtucho .50 Olx.99) Comwn l\Ol 2Cí,42 ,, 1 206.250 5.449.t25J'.IO 

~ C.n'l.ldlo .50 (12k99) T~ MI 1 

·' 

•O! 1 39,97~ 1 14.:000 $59.SI0.00 
' --

'VALOR TOTAL 
' 

22.3t9.l6SM 

02.a. O material.- ~Jao deN é01'1'RA TO ·~ ~fio do ~ aôb?e 'Piodutns illdulcrialiados (U>l) 
de acordD ~o.~ XI do art. 54dGDeuttoa•1.212. de 15 JUN 10,.qu.e ~~ • trihuuiçlo. • 
fl~l:lnçlb. a~eaiadm~doJPl. 

.-,;<i[f}L .. ') 
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ANEXOS 
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ANEXOS AO 
QUESITONR4 

(três páginas) 



MTNIST.ÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

D.l RETORIA DE FrSCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS 
(DFPC - 1982) 

INFORMAÇÃO DE SANÇÕES APLICADAS À FABRICAS DE ARMAS E MUNIÇÕES 

TÍTULO DE .FÁBRICAS DE 
PAS INSTAURADOS 

REGISTRO ARMAS E 
(2014 - 2018) 

SANÇÕES APLICADAS 
(TR) MUNIÇÕES 

NUP 64287.060553/2015-20 EM ANDAMENTO 

COMPANHIA 
NUP 13609 BRASILEIRA DE MULTA SIMPLES MÁXIMA 

CARTUCHOS 
0044343.00003659/20 J 6 

SEM AUTUAÇÃO EM ANDAMENTO 

NUP 64292.000222/2015-61 

ADVERTÊNCIA 

NUP 64292.000317/2015-85 

FORJAS TAURUS NUP 64292.000320/2016-80 

22121 S.A. 
MULTA SIMPLES MINÍMA 

NUP 64292.000389/2016-11 

NUP MULTA srMPLES MÁXIMA 
0044344.00056609/2018-25 

AVIBRÁS 

9450 INDUSTRIA 64287.004362/2017-40 EM ANDAMENTO 
AEROESPACIAL 

SIA 

CONOORS/A 
29201 .INDÚSTRIA 64279.040008/2017-88 EM ANDAMENTO 

QUÍMICA 

l/3 
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1 

MJNISTÉRlO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS 
(DFPC - 1982) 

INFORMAÇÃO DE SANÇÕES APLICADAS AOS IMPORTADORES DE ARMAS E MUNIÇÕES 

CERTIFICADO IMPORTADORES DE PAS INSTAURADOS SANÇÕES 
DE REGISTRO ARMAS E MUNIÇÕES (2014 - 2018) APLICADAS 

CR 48381 
MAR E LAGOA BAZAR 

NUP 64279.003067/2017-75 
MULTA SIMPLES 

LTDA MÁXIMA 

CLUBE DE TIRO DE VILA ' MINIMA SIMPLES 
CR 85968 

VELHA-CTVV 
NUP 64064.007404/2017-19 

MÍNIMA 

CR21233 
MILITARIA COMERClO E 

NUP 64279.277044/2016-11 
MULTAPRE-

IMPORTAÇÃO LTDA INTERDITÓRIA 

NUP 64320-024483/20 l 7-54 PROCESSO EM 
CR 20159 CLUBE DE TIRO PANTANAL 

NUP 64320-024483/2017-54 ANDAMENTO 

CR 91393 AAC SALDANHA ESPORTES NUP 64320-028943/2016-32 
MULTA SIMPLES 

MÁXIMA 

CR 92361 
NAVTJÇA CAMPO VERDE 

NUP 64320-005745/2017-81 
MULTA SIMPLES .. 

MÍNIMA LTDA-EPP 

CR 106268 
CETRAL COMERCTO E 

NUP 64320-029095/2016-89 ADVERTÊNCIA 
IMPORTAÇÃO-ME 

NUP 64316. I 07880/2016-49 

NUP 64316.115843/2016-12 

MULTA SIMPLES 
NUP 64316.007496/2018-17 

MÁXIMA 

CR 16815 GRUPO PROTECT L TOA NUP 64316.007497/2018-53 

NUP 643J6.007499/2018-42 

NUP 64316.007496/2018-17 PROCESSO EM 

NUP 64316.007497/2018-53 ANDAMENTO 

·-··-

CR 79233 NUP 3975.00097949/2016- MULTA SIMPLES STI BRASlL COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS 58 MÍNIMA 

ESPORTIVOS L TOA 

2/3 
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R&T COMERCIO DE 
MULTA PRÉ-

CR 37039 JMPORTAÇÃO E NUP 64317022777/2014-58 
INTERDJTÓRJA 

EXPORTAÇÃO L TDA 

PANTANAL LIMEIRA 

CR 6272 COMÉRCIO DE ARMAS E 
NUP 44343.0006054/2016-

ADVERTÊNCIA 
85 

ACESSÓRIOS L TOA-ME 

REALIZA IMPORTS -

CR 6367 
JMPORTADORA, 

NUP 64287 .06472612015-89 ADVERTÊNCIA 
EXPORTAÇÃO E 

DISTRIBUIDORA L TDA 

CTT- CENTRO DE 
MULTA SIMPLES 

CR 7534 TREINAMENTO TÁTICO SIC NUP 64287.015806/2017-72 
MÁXIMA 

LTDA 

A.D.C COMERCIO DE 
MULTA SIMPLES 

CR6341 l ARTIGOS TÁTICOS E NUP 64287.015810/2017-31 
MÁXlMA 

ESPORTIVOS LTDA -ME 

AT IMPORTAÇAO E 
CR 87507 NUP 64287.02497l/2016-34 ADVERTÊNCIA 

EXPORTAÇAO LTDA 

NUP 64287.032508/2016-66 
CR 103664 CLUBE DE TfRO E CAÇA DE EM ANDAMENTO 

BARUERI NUP 44343.10829/2016-73 

; 

MULTA SIMPLES 
CR 113038 COBRACOM COMÉRCIO DE NUP 64287.030117/2016-15 

ARMAS E MUNIÇÕES LTDA 
MÁXIMA 

-· 

CR31681 CASTEL Y COMÉRCIO E NUP 64292.000407/2014-95 ADVERTÊNCIA 

IMPORTAÇÃO LTDA 
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ANEXOS AO 
QUESITONR5 

(quatro páginas) 



Oficio n" 2443-SecAnlComNadDi:1.-CtfGaltSubdir 
EB: 6#74JH140ii2011-2$ 

Senhor 
SALÉSlO NUHS 
Diretor úmien::w da: Companhia B:rasilein d.e Cllrluchos - CBC 
Avenida Hum'ln!rto de Cmspos, 3.220 - Guapiful:ta 
09.426-900Ribeirão Pires -SP 

~ E.eferências: DIEx 921/CMNE, d.e 20UT11eDIE:x5954rrRM, de lONOVl 7. 

l. Infun:no .a VSa o que se se,p.: 

a. . a GUARDA PENITENCIÀlUA 00 ESTADO 00 RIO <tRANDE 00 NO~ por Ílltt!mlédio da 
SECRETARIA DA rosnÇA E DA CIDADANIA DO ESTADO DO RIO GRANDE 00 NORTE 
(SEJUCRN), està antcn:izada a ~ os produtos controlados abaixo especiiicadtn, nessa empmsa. de 
acordo aml o R-105, par.a uso daquela instituição militar, 

EMPRESA. ESPECJFICAÇAO Qrrt UMdd 
Mu.nição Calibre .40 148.$00 mWbde 

Compa.nhia Bnsil.eira de Cartuchos 
Munição Cah1-5,:56x45mm 15.000 unidade 

Mu.nição Calibre .38 36.000 unidade 
Cartu.cho Cahõre 12 (letal) 97-800 unidade 

b. 
as mmliçôes entregues à Guarda Penif.enciària: do Estado do Ric &ande do Norte. deverão ser 

marcadas confmme disposto nM m 3" e 4" das Nomias hgulad.oras da Marcação d.e F.m'bal.agms e 
Cartuchos de Munição, ~das~la Portman• 16-DLog, de 28 d.e duembro de 2004; e 

e. as mmli.ç.ôe!i adquiridas deverão ser enln!gnes à Direção da: Guarda Pe~ do Estado do Ric 
Grmd.e do Noltê, acompanhadas da: uota fiscal. 

2. A aútmtução emitida: tem ;'alidade d.e 01 (um) ano a contar desta data, razão pela qual solicito a 
VSa infmmar a esta Diretoria a entrega das muniçôes em questão. 
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Oficio n• 301-Sec.AnlComNac!DivCb'GahSubdir 
EB: 64414.0006&312018-49 

Brasília, DF. l de fm!re:iro de 2018. 

Ao Senhor 
SALÉSIO NUHS 
.omtm-Cometcial da Companhia Brwm de e~ -CBé 
A\'l!!lida Hmiibmo de C.ampos, 3 .220 - Gmpttuba. 
09. 426-900 R.i'beirão Pires - SP 

l. Informo a VSa o qµe se :segue~ 

a. a SECRETAlUA DA R.BCEI:TA FEDERAL DO BRASIL, &gão 11Íncul.ado ao Ministério da Fazenda, 
esfà airtoriucla a adquirir os produtos controlados. abaixo especiíicados, nessa empHS3, de acordo com o R.-
105, p;1I3 uso dos semdores ~tes da Care:in Auditoria e Fiscalizat;ào~ms atividadés desemrolvidas par 
aquele órgão de fiscalização; 

1 1 15.000 1 
b, 

as nnmições entregues à Sec:retatia da Receita Federal do Brasil deverão estar l'.1:13mtdas e~ 
disposto nos Att. 3~ e 4" das No:mas RegUJ.adoias da '.M'aJ:c:a.çào de Em'balagens e Qu1uc:hos de Mumção, 
aprovadas pela Portamn• 16-DLog, de 28 de duembmde.2004; e 

e. as munições adqu$riàas del.-edo :ser eniregues nos locais :indicados pela ~ Federal d.o Brasil, 
~das da nota fiscal 

2. . Â autoriza~ emitida tem talidade de 01 (mn) at1o a co:nbr desta data,, :raz.âo peb quà:l :solli:i1o a VSa 
mí'Mll'W' item Dimmia a data de entrega do referido matmial. 

DD.IAS SILYERlO DA ~lLV.4.- Coronel 
~de Produção daD:Thisio de Contxole 

;'Blt.~ NO HAlíI. ID.I CASO DE SUCESSO (1004 - .?011)'' 
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• • D...l\DEFESA 
BRASILE1RO 

COW..liDO LOCÍSllOO 
. DJREI'ORIADEltSC.UJZAÇÀO DE PR.ODtil'OS 001\"TB.Otmos 

(DFPC-lMl), 
QG&-BJocoH-4•a.u&r-DFPC-BRAS'fLIA(DF)- CEP 70AJ0..901 

FONE (61) 34!54393 ou.3415-554'! ou 3415..@U-FAX (61) 341S-S669 

Oficiouº 7l~xtiDi"Ct!GabSUbdi.t 
EB: 64474.00287612018-34 

BrasíD, DF, 10 de abril de 2018. 

Senhor 
SALÉSIO NVH.s 
Diretor Comercia] da C-0mpanbia Brasilma de Catu.clws -CBC 
.A\.-enida Humbetfo de Campos, 3 .220- Gv.api:tuba 
09.426-900 Ril:ieirão Pires - SP 

Referência: DlEx: .n,, 194--C4.2,•E4/0.1NE, de 28 de war90 de 2&18 do Subchefe do Estado-Maior do 
Commdo Militar do Nordeste~ 

l. Em atmçio ao docummto da referência, mfomio a V. Sa. o qne se segue: 

a. a GUARDA MUNICIPAL DE FORTALEZA, par inte:rmédio da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FOR'.L\LEZAfCE, esti autorizada a adquirii· os produtos controlados abmo especi:llcado~ .DeS'5a 

eri:ipresa: 

PRODUTO CALIBRE A!ODELO QUANTIDADE Ul\fdd 

Munição 
.38{) Treina 59.150 

unidade 
.38{) Gold.Heit 3 . .SOO 

b. 
as wuniçõu l!lliNgu.es à Guarda Municipal, deve.rio ser mareadas amfonue disposto nos Art. 3"' e 4°" 

das Normas Reguladm:as da.Mm:açio de Embabgem e Cartucho!! deMmliçâo, aprov.adu pela Portaria n• 16-
DLog, de 28 de dezembro de 2004; e 

e. as IDlltlições de\1!!1Ío ser~ ao comando da GUARDA MUNICIP1\L DE FORTALEZA,, 
acompanhada!! da nota fiscal 

2. A preserde autorização tem wlidade de 01 (um) ano, a contar desta data. razão pela qual solicito a 
VSa in.ionnar a 6ta Diretm:ia a data de entrega do núerido material 

VALDJR C.UIPOI JUNIOR- Coronel 
R.sp pi Coordenador de Produção 
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Oficio n• 1265-SecA!llComNaei'.OivOIGabSubclir 
EB: 64474.005581120J8-l0 

AoSenhc?' 
SALtsIO ?lt\J"HS 
Diretor Comettial da Companhia Brasileira de Cin:tucl:ws - C8C 
Avenida Humberto de C.ampos, 3.220 - Guapituba 
Olt426-900 Ribe:iri.o Pires - SP 

l. Informo a VSa. o que se segue: 

Brasllia, DF, 18 ele juilho de 2CHS, 

a. a POÚCIA MILITAR 00 ESTADO 00 RIO DE JM'EIRO {P:MRJ) está autorinda a ,adquíxir os pmdutos 
controlados abaixo espec:ilicados,, missa empNSll, de aCO?'do com o R-105 pll!l'a mo daquela imtituiç~ milim; 

ESPECIFICAç.~O QUANTIDADE UMdd 
Munição Cah'bre 7,62x Slmm C01«1M MOO 234.()00 umdade 

MuniçiO Cah"bm 1/ià 5lmm FESTIM 25.000 unúbide 
Munição Calilm~ 5,56x45mm SS109 150.000 unidade 

Mm:tiçio Cah'lm.! .40 SW EXPO l5SGR GOLD HEX 120.000 unidade 
:Municio Cah"bm 91'1MLGR+P+EXPO llSGR BONDED 23.300 unid.ade 

b. 
as muni~ eutrepé$ à PMRJ de""'8io Ebr mai·cadas c:o~ disposto nos Art. 2•,. V e 4• elas Normas 

:Re.luJ.ad,oRs da Marcação de F.mbai..gens e ~ de },fuaiçio, aprovadas pela Port;uia nº 16-DLog. de 28 de 
dezembro de 2004, de fomia que, as muni.çôe:s e:i.trapes i instimíç&o ~'!rio ter: número de km! dmmml6 a cada 
10.000 {dez mil) unidades. Y$0 a aquisição 91!ja imerior a dez mil unidades, o :airmero do lote não poderi sa 
aprovejtado pmi outra instituição. 

e. as nnmiçôes dei."el'i.o ser entre:gues ao Co:m.mdo da Policia Militar do Em.do do Rio de Janeiro. acompa.ahadas 
da nota fiscaL 

2. A autorização emitida tem a valicbde de 01 (um) ano a contu desta data, razão pela qual solicito a VSa 
ú:afc:nmn a esta. Dintmia a emrega das munições em questão. 
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. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

yf PR 1ME1 R A-SECRETAR 1 A 
,· 

Ofício 1 ªSec/Rl/l/nº J,ft56 /18 

Exmo. Senhor Deputado 
CHICO ALENCAR 
Gabinete 848 - Anexo 4 

Brasília, OG' de setembro de 2018. 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia Ofício nº 17643/GM-MD, 30 

de agosto de 2018, do Ministério da Defesa, em resposta ao Requerimento de 

Informação nº 3.612/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

RECEBI NESTA DAT'AÃ'f 
PRESENTE DQq,IMENTACÃQ .. ; 
EM.!ífa__fU7 f)OJ ' 
Nom~ por ~xten~ e t lvet 

rLU- . 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 llll l l Ili lllll 1111 
Documento : 7942 - 1/LMR 
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